
LEI MUNICIPAL N.º 1946, DE 07 DE ABRIL DE 2021 

 
“Modifica o § 1°, do Art. 1º, da Lei 
Municipal n° 1519, de 15 de Outubrode 
2014 e da outras providências” 

 
PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, Estado do 

Rio Grande do Sul, 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte:  
 

- LEI - 

 

   Art. 1° - O§ 1°, do Art. 1º, da Lei Municipal n° 1519, de 15 de 
Outubro de 2014, que autoriza o custeio de despesas de estadia e alimentação 
de médicos contratados no Programa Mais Médicos,passa a vigorar com nova 
redação, na forma como segue: 
 

   Art. 1° -... 
 

   “§ 1° - Fica limitado a até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais) mensais, o valor a ser utilizado para o pagamento das despesas descritas 
no “caput” do Artigo.”NR 

 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, 
em 07 de Abril de 2021. 

 
 

 JOCEMAR BARBON 
       Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
REJANI SCHUNKE GIOVANAZ 
Secretário da Administração 
e Planejamento em exercício. 


